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Comissão de Verilicnção do PROASF, de eventuais desvios em sun implantação, e de possível
descumprimento dn delibernção do CM DCA que a instituiu.

Ilelntório do l'lt0AsIr

O PROASF - Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar - foi criado e aprovado pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo, em
deliberação de l" de fevereiro de 1995; Os lundamentos legais para suas ações estão previstos ern

Princípios Constitucionais, como o Parágralo Único do Art. l'da Constituição Federal onde se

localizam preceitos da Democracia Participativa: "Todo o poder emana do povo, que o exerce por
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição". Conrbinado conr o
inciso II do aí. 2O4 da CF, que define: "participação da população, por meio de organizações
representativas, na formulação das politicas e no controle das ações enr todos os niveis", e ao inciso
Il do art. 88 do Estatuto da Criança e do Adolescente, estatuido enr l3 dejulho de 1990, que in4rõe:
"criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolcscente,

órgãos deliberativos e controladores das ações enr todos os niveis", assegurada a participação

popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e

municipais,
A Carta Magna, promulgada em 05 de outublo de 1988, assegura Prioridade Absoluta à criança e

ao adolescente do Brasil, ern seu artigo 227, que se segue ao artigo 226, esse garantindo que a
família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado..

O Conselho Municipal da Cidade de São Paulo, expressão da Democracia Participativa, deliberativo
e controlador das políticas de atendimento, veriÍ'icou que não havia programa que atendesse

meninos e meninas em situação de risco na Cidade.

Era acontecimento recente, nessa ocasião, a realização da I Conferêrrcia Nacional dos Direitos da

Criança em Brasília. Essa Cont'erência defrniu que a Escola, a geração de renda para a mtrllrer e a

família, serviços de apoio e orientação, estavam entre as principais prioridades a serem assumidas

pela Conferência e por suas resoluções. Essa posição da Conferência fbrtaleceu a decisão do

Conselho e somou-se ao diagnostico da ausêrrcia de serviços paÍa meninos, Íltenit'las e famílias ertt

situação de risco e contribuiu para orientar o enfoque e a abrangência clo PROASF, criado pelo

CMDCA da capital paulista.

As ocorrências cognitivas que este Relatório passa a assinalar procura, atraves do dossiê de

documentos, revelar o turbilhão de rea@es identificadas e relacionadas a partir da deliberação do

CMDCA da capital paulista. O PROASF é um programa que se inspira nos mandamentos do

Estatuto da Criança e do Adolescente para oflerecer um atendimento integral ao adolescente em

situação de risco, atendimento também integrador, pois diagnostica a realidade municipal, identifica
e procura somar-se à rede de entidades existente, reconhece o órgão de Estado Conselho 'lutelar

como ô mais eficaz instrumento de orientação, de fiscalização e de proteção à infância e juventude,

e entende que a lamília deva ser fortalecida.

EntÍetanto, tal como o Estatuto da Criança e do Adolescente, o PROASF traz novo paradigma, ját

que suas definições zelam pelo novo direito da criança e do adolescente, e propõe mudanças de

usos, hábitos e costumes. Logo, recomenda-se ao atento analista observar a reação dos que resistent

às mudanças, elas imprescindíveis mas que tendem a alterar históricas participações de autoridades
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entidades na sorte de recursos e no jogo do poder, o que faz surgir resistência e que se manten

d\{ pobres e escassos os planos, os projetos e os programas existentes para a inÊncia e a juventude.
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Ainda quando transcorria a l" gestão do CMDCA da capital paulista, Paulo MaluÍ, então prefeito da
cidade de São Paulo, Í'orrrralizou Portaria alertando o Conselho Munioipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente da Capital sobre a ausênciay'e política para aterrder meninos e merrinas nas ruas e
nos faróis da cidade, em janeiro de 1993. \ O',x1rzrç ç- a 

S

Em 7 de dezembro de 1994, o CMDCA estabelece protocolo com o Centro de Apoio Social e
Atendintento (CASA), visando fortalecer ações conjuntas no sentido de viabilizar as metodologias e
programas uoitrdor á infância e juventude, diretámente ou atravéJe convênios com institutos
especializados, sempre com a aprovação do CMDCA, nos termos da lei ll.l23l9l. (O,"r.--oA Ctr
Em encontro nacional de seus membros, realizado em 22 de setembro de 1994 em Brasília, o
Ministério Público firmou o seguinte compronrisso: L celebrar convênios a lirn de Íacilitar
trabalhos conjuntos para o seu desempenho constitucional e legal entre a esfera Íbderal e estadual
do MP. 2. aderir ao Pacto Pela lnEncia, e, 3. indicar, dentre outras, as áreas de ação conjunta: a)
criança e adolescente; b) saúde; c) educação; d) portadores de deficiência; f) meio ambiente; g)
comunidades indígenas; h) comunicação social; i) conrbate à criminalidade; j) patrimônio público e,
k) eleitoral; I O""rn" -)
Nesse mesmo ano, em 22llll94 os procuradores de justiça Aristides Jyp,qupi14.6 Emmanuel Burle
Filho, do Ministerio Público Federal e do Ministério Público Esladual,\ês"pécfivamente. assinararn
convênio que respaldou inquérito civil público em seguida instaurado, com base no Estatuto da
Criança e do Adolescente para investigar os motivos que impediam as prefeituras e o governo
estadual de acolherem e assumirem programas de atendimento a crianças e adolescentes em
situação de risco social, por que não estavam cumprindo os programas de assistência aos menores
abandonados. Segundo notícia publicada no jornal Diário Popular, em23llll94, Aristides Junqueira
salientou que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uura lei lederal e que tem de ser
cumprida, declarou que "essa lei visa a municipalização de serviços de atendimento a crianças e

adolescentes carentes", ressaltou que 'b primeiro passo será conscientizar os prefeitos e as

autoridades responsáveis para que pratiquem o que prevê o ECA, como a.instalação de conselhos
municipais de direitos da criança e do adolescente e conselhos tutelares". "As prefeiturali, conr a

ajuda das conrunidades, terão que tirar essas crianças das ruas", explicou o prfflííb?''burle ao
jornal. (S- -,C.r)
Havia, pois, posições públicas de setores institucionais e da sociedade, na federação, no estado e no
município, que expressavam o desejo que propiciava a criação e implementação de um programa
para atendirnento de meninos e meninas em situação de risco.

O PROASF - Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar, foi criado pelo CMDCA, e por ele
deliberado enl l" de fevereiro de 1995. Foi publicado o resurno da

)

{
68) no Diário Oficial do Municipio, através da Resolu

Programa de Orientação e Apoio Socio-Familiar - A família, base da sociedade, tem especial
proteção do Estado (artigo 226 da Constituição Federativa do Brasil).Entendendo que as crianças e
adolescentes em situação de risco permanente estão nas ruas, en1 Íazáo do processo de

deliberação e do prograrna enl _-
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desestruturação familiar ocorrido nas últimas decadas, o Consellro Municipal dos Direitos da
criança e do Adolcscente, làce às disposiçõcs lcgais, propõc a cxecução dc unr pr.ogranra dc
Politicas dc oricntação c almio sricio-làrniliar, o PI{OASlt. O agravanrenlo da crisc cconônrica.
accntttâtla pclos succssivos planos rcccssivtrs rlc cornlratc zi inÍ1ação, scnr a tlcvida 1;rcocupação <lç
(iovcrlto lictlct ztl cnt totnar nrcdidas do apoio as lirruilias tt'aba llratloras atirrgidas pcla rccr:ssrio.
levaralr à existêtrcia de grupo de crianças e âdolescentes maltrapilhos e nruitas vezes drogados, <ls
denominados meninos e meninas de rua, que fizeram das ruas seu espaço de sobrevivência e
passa[am a fazer parte da paisagern urbana, num fenônreno coletivo de incorporação. O Progratna
de Orientação e Apoio Sócio-Familiar - PROASF será implantado em duas fases:
PROASF - FASE I - INIPLANTAÇÃO E DIA(;NÓSTICO. tclenrificação das crianças e
adolcscentcs ent situação dc rua e de suas respcctivas larnilias responsáveis. Corno estlategia de
inrplantação da FASE l, atuarenros em duas lientes, sinrultarreamenle. utilizando os recursos clo
FUMCAD provenientes de dotação orçanrentária do Municipio. F'Íente l: a) buscal assessor ias para
a construção e implementação de diretrizes e principios nretodológicos e pedagógicos para
programas de atendirnento emergencial para crianças e adolescentes vitimas de rua, b) reÍletir,
constnrit e intplementar diretrizes nretodológicas e pedagógicas ftlnro ao planejarnento integrado,
rnultidisciplinar e intersecrclarial da politica tle atenção às criarrças c adolesccntcs cnr situação dc
rua, parâ tnódio c longo prazo. [t'cntc 2: a) Corrsistc cnr disponibilizÍll os ÍccuÍsos rlatcriais c
humanos. de Inaneira que se possa cadastrar, aconrpanhar e errcanrinhar ao atendirnento rnerrirros c
menitras em situação de risco t<Íal, que se encontranl nas ruas da cidade, betn cortro a identificação,
localização e análise da problemática de suas farnilias ou ausência delas, respeitando o órgão
responsável pela execução preconizada no Estatuto da Criança e do Adolescente, regionalizando as
ações e implantando núcleos regionais. b) Implantar 2O (vinte) casas de convivência de passagenr
regionalizadas, alugando ou utilizando equiparnentos da Prefeitura, equipando-os ern parceria corn
ONGs que já atuam com crianças em situação de risco, na cidade de São Paulo. A FASE I estrutura
a F-ASE tl
PROASF - FASE ll - IN'IERVENÇÃO NAS fAMiLtAS. Justificativa: O Estaruto da Criança e

do Adolescente cria alguns n:ecanismos que evitam a desestruturação familiar e reconhece que toda
criança e adolescente tenr o direito de ser criado no seio de uma família, seja a original ou
substituta. Reconhece ainda que toda criança e adolescente tem direito à convivência familiar e

conrunitária. Sendo assim o CMDCA, criado pela Lei Municipal ll.l23l9l, regularnentado pelo
Decreto 31.3 l9192, em atendintento ao Estatuto da Criança e do Adolescente, e o órgão responsável
pela politica municipal dos direitos da criança e do adolescente na cidade de São Paulo. O Artigo 4"
da Lei Federal 8.069/90 e o Artigo 6" da Lei Municipal ll.123/91 dotenlrinanr: () Consellxr
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tenr por finalidadc garântir a el'etivação dos
dircitos da criança c do adolosconte relcrcntes à vida, à saúde, à alinrcntação, ii educaçâro, ii cultura,
ao esporte, ao lazer, à proÍissionalização, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivôrrcia
familiar e comunitária. "Desta forma, o CMDCA institui o Programa de Orientação e Apoio Sócio-
Familiar. O argurnento mais forte utilizado pelas crianças, pelos adolescentes, pelas lanrilias e pelos
técnicos envolvidos com esta questão, e que a maior parte das crianças e adolescentes vão para as
ruas por falta de acompanhamento familiar adetluado ao Estatuto da Criança e do Adolescente. Na
ntaioria das vezes, são crianças e adolescentes somente assunridos pela rnãe, que fica a rnaior parte
do tempo fora de casa, em busca do sustento fanriliar. Corrsequentemente, essas crianças e

adolescentes ficam corn seu ambiente educacional e afetivo prejudicado, restando para as nresnras
as opções sedutoras apresentadas pelas ruas e pelos nreios de conrunicação de nrassa (TV), unra vez
que a escola não mais os atrai. Considerando que o nrelhor educador social é a família e tanrbétn
que, para exercer sua responsabilidade, ela necessita do apoio dos óryãos públicos, conclui-se que o
Estado deve viabilizar a família para que esta assuma a educação do cidadão, por ser ele o
responsável prinrordial pelo futuro da nova geração. A FASE ll será nrelhor detalhada após a
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irnplantação da FASE l; em função de inlormações obticlas a partir da prática e dos diagnósticos
realizados. Proposta: Toda criança e adolescente em situação dc risco tcnr o rlircito a unr apoio c;ue
Saranta a sua permanência na làrnilia, na comunidade, na escola e etn outros serviços públicos. 0
CMDCA ntonitorará o cumprimento do dispositivo atravós de equipe interdisciplinar, da qual faz
parte tanrbénr o Conselho'I\rtclnr. Objetivos: Apoiar e orientar làmílias de crianças e adolescentes
cnl situação dc risco, para que possam acompanhar seus Ílllros enr todos os nromentos de
convivência comunitária e educativa; garantir que a farnília possa exercer seu papel conr dignidacle.
Garantir à criança e adolescente em situação de risco, independente de qualquer coisa. o acesso e
Permanência ent equipamentos e serviços públicos; garantir condições aos Conselhos 'futelnres
para que possarn cxerccr suas Íirnções enr plcnitudc.
llccursos li'innnceiros: da Seguridade Social, Governo liederal, Governo Estadual, conÍbrnle lcis
vigentes; do Fundo de Assistência Social do Município, da Íiscalização da comunidade; canrpanha
de arrecadação de fundos para o F'UMCAD.
l\f etas: A partir da irnplementação da FASE ll do lrl(OASIr, as Ínetas a serem atingidas são: Buscar
apoio geral e irrestrito de todos os segmentos da sociedade, nunr gesto de solidariedade coletiva,
para que, ent três anos, não haja mais crianças e adolescentes de rua na cidade de São Paulo;
Oferecer condições concretas de aconrpanharnento das crianças e adolescentes enr situação de risco,
t cslronsabilizar as Íànrílias, o Estado c a socicdadc pclo dcscnvolvinrcnto tlas clianças c
atlolcsccntcs, globalrncrrtc; garantir cstfutula lcgal o alcrxlirncrrlo patâ (luc sc cunl[)rânr os olrjctivos
propostos.
Criterios: Para participar do progranra, a criança e o adolescentes deverão ser caracterizados conro
criança ou adolescente em situação de risco total, identificados e reconhecidos seus responsáveis,
esgotadas as possibilidades da lamília em garantir os direitos das crianças e adolescentes.
OPERACIONALIZ^Ç^O DO PROASF - FASE l. A partir da Resolução 3/94. o CMDCA e o
CÂSA dcfinirão uma ntetodologia para que conr ela possamos articular conr os Conselhos Tutelares
todos os agentes governanrentais e não governanrentais que atuam conr crianças e adolescentes enr
situaçâo de rua. O Poder Executivo indicará o órgão operacionalizador do Í'I(OASF. Dos Recursos:
Para implantação da FASE I serão necessários os seguintes recursos materiais e humanos: Dos
NÍrcleos Regionais - Recursos Mntcriais: Equipanrentos locados em cada sede do núcleo regional:
um teleÍtrne linha direta, um fax e uma viatura. Da Área Central - Em área central será instalado unr
centro de dados inforrnatizado, bem como os seguintes recursos materiais e humanos, com o
objetivo de dar suporte técnico e adnrinistrativo aos órgãos competentes, nos telnlos da Lei Federal
8.0(r9l90, e fornecer inlormações, dados e análises ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolcscente cnr São Paulo e ao Governo Municipal;
llccursos Malcriris: uma linha teleÍônica direta. qualro nricroconrputadolcs. u nlÍr nrcsa e vintc
cadciras para rcurriõcs, oito nrcsas tlc trabalho c dczcsscis cadciras, unr arquivo prril nlatcriais, unl
arquivo para processos de colocação Íàrniliar, unr arquivo pam câdastro tle làmilias a sercnl
atendidas no PROASF, uma viatura;
Recursos Humanos: Grupo de Apoio Técnico aos Núcleos Regionais: quatro advogados, quatro
psicólogos, quatro educadores, qualro assistentes sociais, quatro operadores de rrricro, urü(a)
secretário(a) atcndente, um(a) secretário(a) executivo(a).
Da Secle do (lortsclho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolcsr:cnte: Na scdo do CMD(IA
ser-ão instalados os seguintes recursos nrateriais e hunranos: I(ccursos Matcliais: urna linha
telefônica direta, um fax, um microcomputador, uma viatura. Recursos Humanos. unr operador de
nticro, um(a) secretário(a) atendente, um(a) secretário(a) executivo(a).
ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA O EXERCiC|O DE t995: FASE I: Implanração e
Diagnóstico: Frerrte I: Contratação de Assessoria ao CMDCA - R$ 205.000,00. Sub-total: R$
205.000,00. Frente 2": Aluguel anual de 22 viaturas - R$ 600.000,00; 5 nricr:oconrputadoles - R$
12.000,00;21 Aparelhos de fax - R$ 31.000,00; Aluguel de 22 linhas telefiônicas - R$ 20.000.00.

((



t



)
I

sub-total - R$ 663.000,00. 4 educadores - R$ 53.000,00;4 psicólogos; R$ 53.000,00;4 advogados
-R$ 53.000,00; 4 assistentes sociais -R$ 53.000,00; 5 operadores de micro - R$ 45 000,00; 2
secretários(as) atendentes - R$ 12.000,00;2 secretários(as) executivos(as) - Rs 18.000,00. sub-total
-R$ 287-000,00. Frente 2b: Aluguel anual de 20 casas - R$ 240.000,00; Equipamentos das casas -
R$ 100.000,00. Sub-total -R$ 340.000,00. Total -Í{$ I.495.000,00.
Considcrlçitcs: Os pÍofissionâis scrão anualtrrclrtc coutrâlados sob rcgiurc dc pÍcstação dc scn,iços; Os proÍissionais
quc trabalhado nâs casas scrâo cofllr.ltados com rccursos quc o CMDCA burcará juflto aos govcrnos cslâdual c fcdcral.
ou ccdidos pclos mcsmosl ptra o ntês dc abril/95 cstá prcvislo o alugucl das viaturas. a coinpra dos cqlipÉlmcntos e â
coDtr,Itâçâo da asscssoria prra o CMDCA. Para o nÉs dc nraio/95, cslâo prcvislos os aluguéis c :l corrpÍa dos
cquipâmculos Flru âs cas:ls.

Esse Íbi o resumo do PROASF publicado no Diário Oficial da capital, assinado pelo Presidente ar* ? -C 
A

do Coordenador da Comissão àe Relações Institucionais, respectivamente, Cárlos Roberto Vaz e pÍ L.u
João de Deus do Nascimento. , ^. I r-. t c,.r §="

(;;skbffi ;.fi ,;f ;I,,.;t.t;x**i,#"ffi ff ,:{,ilha}+,.+,uÍ"r}i::r
Estadual, o então Procurador-Geral de Justiça, José Emmanuel Burle Filho, encaminhou aos
Irttrnicipio \ oÍicios pala irrsttuir inquóritos conr vistas a colher inÍil rrraçircs sobre l)rogranlas
existentcs e quc olcreciant atendirnento, diagnóstico, sobre orientaçã«r íhnriliar, sobre nrcninos c
nreninas cnr situação de rua, sobre auxílio oficial 'ttc qualqucr especic", e outros t;uesitos. ( ph,ÇK .
Quatro
S"À

Prpmotores Públicos entram com ação contra o Executivo Municipal. (r q , .. at^o "2cri;,t"(-l^. --"T - '
Enr setembro de 1995 os promotores Francismar Lamenza, Aparecida Maria Valadares da Costa
Conçalves, Alcides Malosi Júnior e Heloísa " Bareiros entraranl com Ação Civil Pública para que a
Preleitura da Capital executasse programa de atenção a criança ern situação de rua, e definiranr pelo
Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar - PROASF. Ouvirarrr, preliminarmente, o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, derarn à Prefeitura, iniciahnente,
prazo de 90 dias, vencidos ao final de novembro de 1995. ( {," o.,.-,."- í l(C t 

)

E assinaratn,.em l8 de dezembro, acordo firmado com o Executivo Municipal; sem ouvir o
CMDCA. Foi definido em termos em que a Prefeitura da Capital executasse o "cronograma de
atuação da Municipalidade de São Paulo em face das crianças e adolescentes em situação de risco".
A Prefeitura assumiu o compromisso de que cumpriria de forma continuada as exigências do ECA
deÍinidas pelo MP e pela continuidade do PROASF, sendo aos promotores fornecido relatório
birncstralmcntc não tlcvcndo scr vcriíicatla a intcrrupcão ou rlcÍloiôncia do atcndinrcrrto dos tópioos
atendidos pelo PROASF. O descumprimento do acordo sujeitava-se à urulta diária no valor
equivalente a 6 nril reais.

Em 24 de setembro de 1996, contudo, cessou a designação dos quatro promotores e passaram a
responder pelo processo e por seu andamento os promotores da recem irraugurada, instalada a partir
cle 2 de nraio,'lirtcla de Interesses Difusos c Coletivos da área da inlância da capital. atraves de scus
titulares, Maurício Antônio Ribeiro Lopes e Isabela Rípoli.

Durante esse processo as entidades que integram o PROASF, o COPROCAF e o IADES,
continuaram desenvolvendo as atividades de seu compromisso e incumbência no programa, apesar
das interrupções e atrasos no repasse dos recursos previstos, dando cumprirnento à l" lase do
PROASF, quando ouviram e orientaram os conselhos tutelares, órgão indispensável para o eletivo
cumprimento do ECA e ao funcionamento do PROASF, pois através dos conselhos tutelares se
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Surgiratn. nessa altura do processo de instalação <lo PROASF as prcooupaçõcs {e ronovaçâo tlos
convêtlios dc nlodo a dcfinir c r-cdefinir erúidades c prograrnas que tlcvianr prosseguir- suslentando
as aÇa)cs c o ritnro dc atcndinrcrrto do l,l(oASI; [rcrn corlo sua oonrplota inrplàrrtaçâà.

Or:tlrt ia. ncssa altura dos aootttcointonlos, nii() aponas nrrrdarrça rlc dcsignação <lo Minisleri«r
l'úblico, luigrando a clcsignaçã<t tlo oortt«rlc e liscalização rlo cunrplirnerrtt, ú, pi.,""rru 8g/o5 pilrl
os tiLulares dos lnteresses dos Dil'usos e Coletivos, mas houve, no prinreiro senrestre cle 199(r,
cleiçãodo novo conjunto de conselheiros do CMDCÂ, conjunto es." qi,e não foi conlemplado pela
colltil)uidadc <lc conselheilos ttas hostes da Socicda<lc Civil. Alguus coirsetheilos dc partc dtr l,otlcr
I'úblico no CMDCA tatnbétn foram trocados. Essas rnudanças acrcscidas à dccisão do podcr
Público de não executar deliberações do cMDCA clue fortaleciam o pRoASF. colno as que
delilriam majoraçào da rentuneraçâo (para o QPAl3) clos conselhos tutelales, nrantidos ti época cnr
I{s 136.00, quando o cMDCA a fixava enr valor aproximado clos R$ 900,00, lenrbran<lo que o
PRO^SF atribuía densa e superior responsabilidade aos conselheilos tutelares no aten4iurenlo e no
aool)lpallhall)ellto de ctialtças, atlolescentes e laurílias benel-iciatlas otlrrr as nretlidas plotelivas
ccntraclas rro I'ROÀSF, considcrados conro cixo cerrtral no ciclo <l<l atcnrlinrcnto

Iittqttartltl ;tlcvalcciant vclsircs c discLrssõcs sobrc irrlcrrçõcs c crroarlirrharnerrlos. Íi»arrr-se
csgotando os plazos e os recursos pâra nrauutcnÇào dos tlabalhos c açties clc nranutcrrçào c
irnplementação do PROASF. ern 1996.

I)ut'atttte o flrral de 1996 o Ministerio Pútrlico clos lnteresses Difilsos e (loletivos para a lnfârrcia e
Jttvcrttttclc da Capital ittstaurou o scgLlndo proccsso colltra a Mulricipaliclaclc. cln l2ll2l9(:. opdc cpt
sc'Ll lt)xto alx)lltava llLtlllet'()sas íirltas cla Murtioipalidarle 

')o 
oun)l)t'it)lenl() (l() l" Actll'cl() c,elcl)t'atl9.

lnas ondc.iá admitia t;ue pudesse ser o I'}ltOASIr substituítlo por outro progranta.

L}rr alrtil de 1997. quando os prinreiros inrplenrentadores do PI(OASI: já rrão recebianr recursos para
garantir sua instalação, recursos para a nlanutenção dos prolissionais sociais, a Municipalidade
lançou como Decreto o Programa Meninos e Meninas de Rua. um progranra extremantellte nrodest<t
enr lelaçào ao PI(OASIT e zi anrplitude rlesse proeranra de atendirnerrto ent Lerlcr.

Ent.iunho clc 1997 o Nlinistério Público convida a sociedade para uru clcbaíc eru audiência Pública.

O público presente à audiência apresenta sugestões para melhorar o atendinrento à criança, ao
atlolcsccrrtc c ii làntilia. c elogia ao MP por ootrvidarlo-lo c ouvi-lo.

Neste contexto. foram celebrados Compronrissos de Ajustantentos entte o Ministério Público e a
N ÍunicipalirJacle. ambos os processos, devidanrente hornologados. O plinreiro versgu s6{rre 11

cronogrulllÍr tle inrplantação do Í'ROASIT, lrern oorrro, responsabilizantlo a Municipaliilade pela
cxccrrção plctra tl<l PI{OASf. Conl'trrrrre dooutlcuto ancxo.

Descurnprido este compromisso, Íbi proposta outra Ação civil lrública para cunrprinrento <Je

Obrigação tle [azer. que culntirtou rto segundo "Acortlo", aprlicauclo-se a rrietotlologia clescrita ng
I)rogranra Muuicipal de Atendinrento R Meuinos e lltcninas «lc l{ua, prcposto pela
Municipalidade corno alternativa ao PROASF, descumprindo neste ato a deliberação do CMDCA.
bell) c()11)o, entendillerrto atrterior do Ministério Público, corrftrrnre lxrtle-se avoriuual rro llrirrreirrr
"Ar:ordri'.
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daria o orimeiro atendimento às crianças e adolescentes que necessitassem da proteção atraves do
PRftSh, O ao ctlc,\ l.r \

Mas foi no início de dezembro de 1995, ao final do prazo dado pelo Mp, representado pelos quatro
pronlotores, que o PROASF começou a ser implementado.

As sete entidadcs - Kinderê, Lekotec, Engenho Teatral, Jardim Autódromo, Cootraleste, ladcs e o
coprocaf-, alem das casas de Passagem, passaram a executar seus programas dentro do progranra
do PROASF naquele final de 1995.

Durante os meses subsequentes viaturas, telefax, casas de passagem, e múltiplos encontros, davam
Íbrma ao novo atendimento previsto pelo PROASF. o GEMINTER, grupo intersecretarial,
constituído, passou a atuar como interlocutor entre o CMDCA, a Sociedade Civil e as Secretarias
executoras do governo municipal. ( n",.",",.,_ D .&4r*.,- ,J J !6 t ra :,t \
O I^DES efctivava, cntão, scus diagnósticos na cidade, tendentc a rcvclar o n(rnrero de entidades dc
atendimento, características gerais e específicas de grupos de crianças, adolescentes e dc familias,
bcnt conto suas condições dc vida nas dilbrcntcs legiões «la Capital. c pnrnrovia cncorrtros lcgiorrais
com os conselheiros tutelares, conselheiros de direitos, representânles das redes de atendimento e
do Fórum Municipal DCA, para atender parte de seus conrpronrissos para consagrar metodologias
do PROASF; o COPROCAF, por sua vez, promovia levantamenlos junto aos Conselhos 'futelares,

os assessorava, e consolidava em espaço central da cidade, na Praça da República, o Centro de
Inl'orrnação inl'orrnatizado, para instalar o Centro dc inforrnações e de dados para melhor atender o
desenvolvimento do PROASF.

As demais entidades que complementavam o PROASF desenvolviam seus respectivos programas.

O Engenho Teatral, uma das entidades cujos projetos complementavam o PROASF, com seu elenco
de artistas; recebia nessa ocasião público para quem exibia peças teatrais veiculando tramas com
roteiros que divulgavam o Estatuto da Criança e do Adolescente e seus mandamentos; a
Cooperativa do Jardim São Francisco, Cootraleste, aplicando-se ao programa Educação
Cooperativa, provocou mérito decorrente do que recebeu o CMDCA docunrento em que unra
Coordenadora Pedagógica, Benedita Aurélia Rodrigues Bortholeto, da EMPG Rodolflo Pirani, em
1996, em que relata0tbnstatação 'de mudança de atitude de alunos dessa Escola. alunos rlue
Iieqüeutavant tantbénr a Escola Cooperativa do Jardirrr São li'rancisco Cootlalcstc," Disso quc rra

r:onrunidadc, ntuito carcntc, alunos que "eranr no inicio do ano, faltosos, indisciplinados e que não

realizavam as tarefas escolares" ... com a eÍbtividade do progranra "ficaram alunos nrenos
agressivos, passaram a freqüentar mais a escola, não perdendo as aulas, tornaram-se bons alunos no
aproveitamento, na disciplina, melhorou a convivência na escola e passaram a tratar com maior
rcspcito colegas e proÍbssores".

f aa, IiÁ o 'l
t A l " fase do PROhSF foi sendo implementada nas diGrentes Íientes. Os consellros tutelares

dispunham e estabeleciam relações com as Casas de Passagenr de suas respectivas regiões; o
IADES, incumbido de definir a Metodologia do PROASF, definia o perfil dos profissionais que
oferecia o atendimento a sua clientela feita de crianças e adolescentes. As casas cresciam em
número, aproximando-se do limite pensado e deliberado pelo CMDCA, ou seja,20 casas.
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C*rvrp / CGMP , 16.07.92. DOE. Seção I, 23 - 07 1992, pg 30 ), r-econlendalclo (lue o
colllpl'oltlisso cle ajustatrtento verse sobre corrclições de curnprirtrerrto clc obrigações (rnodo, tcnr;:ç.
lugar. etc. ) e não sobre direito material em litígio.

Assinr, versou o prirneiro acordo, já o segundo substituiu o pRoASF reduzindo o objeto da ação
civil que previa 5 Prograntas e não apenas I corro o prcvisto no Proglarna de Àren{irnenrcr
l)rol)oslo pela Murricipal irlade.

lllt tlue ressaltat' ainda, a liscalização da aplicação tla vcrba pública já rluc o Município dfipendcu
rcoursos para instalar a l" làse do PROASF Quanto ao I\ogranra postcrior'. Íbranr a«lcluiritlos e
pagos equipanrentos e empenhados recursos cu.ia destinação é hoie desconhecida. Quando f'oi
irnplantado o rel'erido Progranta Íbranr retirados das Casas de [,assagcnr e realocados err] olllÍos
locais desconhecidos.

)

I)eve-se. pofianto, observar a lesão ao patrinrônio público làce a aplicação tle verbas enr Prt{etos
quo a Municipalidatle sirnplesnrente abanclona, alénr dc recursos rlue dosapaleccrn tlos
c<lttipatncntos ptiblicos scnt paradeiro cefio. Assim. o MP é parte lcuítinra para Íiscalizar e defendcr
o palrirrrôrrio pírlllioo, corrlirlrrro o lcor tla Súrrrrrla 7 ('SNll,.

Tcnclo etrt vista o contcxto <1ue envolve o PROASF, há tlue so arupliar a colnprcensâo dos ftlolcs
que perpassarn o protrlenta da irrfància e juvenlude. que certanrente, consislenr rrunr clificultador tle
inrplcmentação do ECA. onde deliberações do CMDCA são descunrpr.idas, a politica de
atenditnento é stlbslituida senr avaliação, o orÇarlento para inlãncia é reduzido e os <irgãos tie
dcl'csa tlc seus rlileitos, dcsconhecctrr o real alcançe tlas [rolí(ioas «lc Âtentlilncnto.

l-:sta teia estettde-se cle Íirr-rna pre.iudicial visto quc ap(rs l0 anos da l)outrina cla l)r'otcçào lntcgral
ll() ()l'(lcllalllcllto llÍtcional, não se ot)sct'varn pcculiarirlaclcs rcÍbrcntcs a otianças c atkllcsccltlcs.
reinserção fàmiliar, clireito à saude, amllliando-se o risco de consagrar-se equívocos conlo o de que
o atcncliltteltto pal'a excluidcls deva ser rlriserável e que estes não clcvcnr tcr accsso a sct'viÇos dc
qualidade, quando os pouco inftrrnrados subvertenr seus direitos, ofbrecendo-os cotno tavores.

Assistirnos ao Estado oÍbrecendo Politicas Sociais Básicas conr esserrcial pleocupaçào dc alinrentar'
llancos <le datlos para contcrnplar levarrtanrentos estatísticos c rrâo pala rnoclillcar a clucl rcalitlade
dc mcninos e menitras e dc suas respectivas farnílias. Il só constatar os elevados e cresccntes níveis
«lc tlcscntprogo. alitttotttarlos pclas scnrplc altasx-hf taxts dc.iurrrs. polo rlosistirrrulo ii llt orhrl ivitlarltr
ttaoional e pela làbulosa divida exteltra. Cada brasileiro rrasr:e dovorrtlo lro.io 1400 roais. lsso
estinrula que sc cotretaru outras ilegalidades, conro a de a cscola pírblica e graluita nirr scr
absolutamente gratuita e tanrbérn por isso excludente. A Assistência Social ainda hoje procura. pelo
visto, cornpreender como aplica o maior programa nacional, que é o previsto no artigo 203 da
Constituição Federal enquanto os desatendidos peranrbulanr pelas ruas, c ainda assinr e ali. cnr scu
úllittto tctlttto. atncaçatlos ettt setr tlireito rio ir c vir'ltclos quc os vêcrrr "crrl'ciarrrlti' os osl)aç()s
ptiblicos

E, clesse represantertto de problenlas sociais que o PI{OASIi se clispunlla a tratar.

AttralÍlletlte, a Mtrnicipalidade dá diretrizes ao atenclirnerrto qrre vão colrtra a rnetoclologia do
PROASF, extittguirlclo Casas de Passagettt e Pertnanência, criarrdo abrigos l)or lerpll«r
indeterminado para aqueles que podern retonrar à farnilia.iunto corn aqueles qrre pão tê11

Possibiliclade de retol'llo, de 0 a l8 anos serll progranras rle apoio. cr)nÍL)r'r)re cletelrrirlava a
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{z" n"oraocelebrado en 02/lol1997,terr previsto, no arrigo 3" a lbrnração de unra cornissâo,
após seis nreses de sua hornologação, a sua formação está prevista enr três representantes: unr do
Ministério PÍrblico. um da Municipalidade, e um do CMbCA, além de trnr outro participânre.
t epresentarrdo o tJNICDF, tnas apetras conxr observador.

O.Conselh<l Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, contutlo, apcsar clo a cclebraçãg
l'eita lratar tle Inateria ent que ele e detentor de rnandarnento I'ederal para disoiplinar nonnas e
procedimentos, atraves de suas deliberações, não foi formalmente informado do acordo ou de sua
delegação como participante da Comissão que jamais Ítrra fornrada.

O acordo não teve atendida essa exigência cnrcial e, no momento da apresentação desse Relatório.
quando já caminhantos para o terceiro atro de sua honrologação. essa Corrrissão, collruprepte
chamada de Comissão do PROASF assinal4-que novo e prepondemnte rrrotivo tal inadinrplência
iltrpõc. Trata-sc de ressaltar aos que dctónr a conrpctôncia c o conrplonrisso. para pronlovcr âçocs
quc viabilizcm o rctorno à situação anteriot ao 2" acordo e, concornitantemcntc, possaul
rosponsabilizar os quc por etluívocos c ontissires conrctidos. pr«)vocafanl pertlas c danos à oriança.
atl adolcscctttc. à lhntília c ao Etário Pírlllico, (luc lÍlnl() rcculso rlcspcrrtlcrr rra l" lirsc llc irrrplarrlal:ão
rlo PI(OASF, alent de compronreter o prestígio dos ólgãos afirrs.

Vejanr que é o Ministerio Público o órgão a quem cabe a delesa do Ordenamento Jurídico. E a
l)rcrrogÍlliva da Dclibcração/Rcsolução, instrurncnlo de normatizador do Clontrnlc do atendimerrto
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, integra o Código de nosso Ordcnamento
.lLrt'idico. Elc cxprcssa e sintctiza a l'onlc lactual do Dilcito na árca da criarrça c do adolcsccnte.

Inconrprccnsível perntanece os motivos que levaram a consagração do artigo Í5, clo rrresnro 2"
Aoor<lo. atlttele que suspende a obrigação da Murricipalitlade tle corrtinuar ilrrpleurentando o
PROASF, bem como a sujeição à punição de multa diária, decisão do Ministéri.o Público, tomada
ent setelttbro de 1995, setr que essa Comissão do t'ltOASF, eul l'lossos levantanrcntos,
alcançássenros os nrotivos de sua origem e de sua justilical iva.

Cabe ao Ministelio l'úblioo, dentre otúras atribuições plevistas no altigo 20t r.lo [CA, zclal pclo
respeito aos dircitos e garantias legais previstos para crianças e aclolcsccntes, protcger irrtolcsscs
individuais, difusos e coletivos por inquérito civil e ação civil púrblica. O ECA confere ao lVl P a
possitrilitlacle do tontar cotnpr«rtnisso rlo alustarrrcrrto dos intcrrcssarlos. a.iustaltkr sua corr<lula iis
exigências legais.
Conttrdo, é o Ministério Público delcnsor clo Ordcnarrrento Jurídico. Logo. rlclcnsol da
aplicabilidade do instrutnento legal e juridico do CMDCA cpre é a lLesolução ou Deliberaçtio.
prcrrogativa que utilizou numerando como t2 e 20 em suas rnanifcstaçõcs como síntese do direito
Iactual.

Quanto zi dqlbsa dc intcresses tlansindividuais devc-sc obsclvar' (luc sc tr'âta cle dilcilo alhcio,
etntrora a questão referente à inllirrcia e.iuventude seja responsabilidade de todos. o MP não pode
csctllltt:t o t;uc clcvo scr rcparaclo, podcndo sirn. lransacionar o l)raz() dc crrnrprirnorrlo da obri.qaçâo

conlorme já apresentado anteriormente, o PROASF decorre de delibclação do GMDCA que tcn)
alétrt desse poder a lunção controladora das ações enr toclos os rríveis, nos lern)os clo arligo 88, II.
Nestes terntos foram propostas as açõcs civis, contudo, um Progranra altcrnativo foi olrjcto do
oornlrronrisso do a.iustanrclrto datatlo de 02.lO.9l .

Este entendirnento foi regulanrentado pelo Ministerio lrublico, pelo Ato SZltlZ - p1.l I

I



?

\
tI

I

\
tt

I



ül
,J:craÇã.,

de instituto
do CMDCA que. conl

s corno o lEIl, e dct

doutora em Senrico socia)

{.i ncstc rrrriversr'' rrrre sc rli- irnplemerÉztr o ECA.

qí*

ft&
a aprovação clo Corrsellro Murricipal I)C A.Ilb parcccres con'ro ()s
TC, arnbos da I']LJCi clo IADESI da Vcreaclora Alclaiza Sposati.

br^\ ^^-) \

flú
?^"

t^" a- M4P >.i'L'LA. =J- c(,DczQ4/ d<u't o{.^r\

a



t

§

-


